
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.109 - APOIO A EXECUÇÃO
DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA, do
Programa 1320 - PROMOÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL PARA GERAÇÃO
DE TRABALHO E RENDA, que terá a seguinte redação:

“Impulsionar ações de inserção no mercado de trabalho das
mulheres em regime semiaberto e egressas do sistema
prisional.”

JUSTIFICATIVA
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EMENDA ADITIVA Nº 553 AO PLE Nº 34/2021



GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram marcados por
problemas estruturais graves, reforçados por responsabilidades difusas e pela ausência
de iniciativas articuladas. De acordo com a Política Nacional de atenção às pessoas
Egressas do Sistema Prisional, as questões ligadas à empregabilidade ocupam
centralidade nos processos de retomada do convívio em liberdade.

É importante considerar o perfil majoritário desse grupo populacional, cuja
realidade aponta para uma defasagem profissional acarretada pelos anos de privação de
liberdade, em que, mesmo que tenham exercido alguma atividade laboral estas são, em
geral, de baixa qualificação e baixo aproveitamento no momento posterior ao
cumprimento de pena, seja porque se trata de atividade produtiva que não possui
mercado fora dos cárceres, seja porque as empresas contratantes não reabsorvem a mão
de obra egressa das prisões.

O trabalho é uma importante ferramenta de autonomia financeira, sobretudo nesse
momento, uma vez que a mulher precisa arcar com gastos básicos, como moradia e
alimentação, não apenas dela, mas, muitas vezes, de seus dependentes. A passagem pelo
cárcere por si só é um fator que dificulta o acesso ao emprego, e quando se soma a
outras desigualdades sociais, de gênero e raça as questões ficam ainda mais complexas.

Desta forma, é no tocante a sensibilização de empregadores que surgem as
principais dificuldades relatadas. Neste sentido, é necessário que o poder público
desenvolva ações que incentivem a retomada das mulheres ao mercado de trabalho, com
observância também, para aquelas que precisam do primeiro emprego.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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